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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA REGIONAL 

DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS RELACIONADOS À 

ARBITRAGEM DA 2ª, 5ª E 8ª RAJS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Recuperação Judicial  

Processo n° 1000005-92.2023.8.26.0359 

 

 

 

 

 

 

LASPRO CONSULTORES LTDA., nos autos da 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL em epígrafe, requerida por BGC FRIGORÍFICOS LTDA. 

(“Recuperanda”), vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

apresentar o Relatório Inicial, nos termos do artigo 22, II, “a” e “c” da Lei 11.101/2005. 
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I. INTRODUÇÃO 

 

I.1. HISTÓRIA, ATIVIDADE E INSTALAÇÃO 

 

1. A Recuperanda BGC FRIGORÍFICOS LTDA. 

(CNPJ 19.959.165/0001-13) foi fundada em 2014, tendo por objeto social inicialmente 

a comercialização de alimentos, carnes congeladas e derivados de origem animal, 

ampliando, ao final do ano de 2020, sua atividade para o segmento para proteína 

animal, com a alteração do seu objeto social, incluindo o abate bovinos, frigorífico, 

abate de suínos, fabricação de produtos de carne, preparação de subprodutos do 

abate, comércio atacadista de couro, lãs, peles e outros subprodutos não comestíveis 

de origem animal, com foco principal no mercado externo. 

 

 

 

I.2. RAZÕES DA CRISE 

 

2. Segunda relatada a Recuperanda, com o 

fechamento do mercado internacional chinês, os grandes players nacionais do 

Sócios  Valor %

Ricardo Silva Candeo  R$                   150.000 100%

Total Capital Social  R$                   150.000 100%

Endereço: Avenida Expedicionários Brasileiros, nr. 139 – Anexo 1 – CEP. 

15607-042 – Jardim Santa Helena – Fernandópolis – SP

BGC FRIGORÍFICOS LTDA.

Objeto Social: Abate de bovinos, fabricação de produtos de carne, 

preparação de subprodutos do abate, comércio atacadista de couros, lãs, 

peles e outros subprodutos não comestíveis de origem animal, comércio 

varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 

alimentícios não especificados anteriormente.
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segmento de proteína animal, não podendo enviar matéria prima para fora do país, 

lotaram o mercado nacional com os produtos que seriam destinados à exportação, 

com consequente derrubada dos preços. 

 

3. Diante isso, a Recuperanda passou a acumular 

prejuízos, inadimplindo suas obrigações com fornecedores, situação agravada com o 

não pagamento por vendas já efetuadas. Por consequência, a empresa passou a 

enfrentar uma crise de crédito, não mais logrando a aquisição de carne para desossa 

ou de gado a prazo.  

 

4. Narra a Recuperanda, ainda, que foi obrigada a 

reduzir o seu quadro de funcionários, trabalhando até a presente data com grande 

capacidade ociosa.   

 

5. Buscando as habilitações sanitárias para 

exportação, após período longo de coleta e análise, a Recuperanda informa que foi 

obrigada a parar o abate para minimizar os prejuízos, passando a focar na atividade 

de desossa de carne própria e prestação de serviço de desossa. 

 

6. Com isso, a Recuperanda esclarece que buscou 

diversas operações de crédito objetivando equalizar o desencaixe financeiro entre 

venda e recebimento, restando infrutífera a referida equalização, em decorrência da 

crise financeira e restrição de acesso ao crédito no país. 

 

7. A Recuperanda ressalta que está empregando 

esforços para superar a crise, por meio de um processo de renovação organizacional, 

amplo redimensionamento estrutural, financeiro e de gestão, inclusive com a 
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implementação de um programa de desinvestimentos com a redução do quadro de 

empregados, objetivando reduzir os gastos com folha de pagamento e despesas 

operacionais, além da fixação de recursos para fazer caixa e honrar os seus 

compromissos financeiros.  

 

8. Conclui asseverando que, a despeito de contar com 

alguns ativos, no momento não dispõe de liquidez para honrar as suas obrigações 

financeiras de curto e médio prazo. Com isso, justifica o pedido de recuperação 

judicial, entendendo que o ambiente recuperacional e proteção conferidos são 

essenciais para o equacionamento do passivo e readequação da sua estrutura de 

capital.  

 

9. No mais, informa-se a distribuição de Medida 

Cautelar Antecedente ao Pedido de Recuperação Judicial, autuada sob o nº 1002397-

30.2023.8.26.0189, julgada improcedente, destacando-se que, em sede de Apelação, 

houve desistência do recurso. Reporta-se, ademais, que antes do pedido de 

desistência do referido recurso, foi distribuído pedido de Recuperação Judicial, 

autuado sob o nº1003448-76.2023.8.26.0189, sendo indeferida a petição inicial e 

julgado extinto o processo, com declaração de litispendência, considerando que a 

ação anterior não tinha sido encerrada na data da distribuição.  

 

10. Consigna-se que a Recuperanda ajuizou o pedido 

de Recuperação Judicial em 6 de outubro de 2023, cujo processamento foi deferido 

por esse MM Juízo, em 6 de novembro de 2023, conforme a r. decisão de fls. 797/812, 

oportunidade em que foi determinada a apresentação deste Relatório Inicial.  
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II. DA SITUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

11. Destaca-se, de início, que a Recuperanda é 

responsável pelo fornecimento das informações acerca de suas atividades 

contempladas neste Relatório, inclusive sob as penas do artigo 171 da Lei 11.101/05.  

 

12. A situação operacional apresentada decorre da 

análise dos seguintes documentos: (A) Balanço Patrimonial; (B) Demonstração do 

Resultado do Exercício; (C) Fluxo de Caixa; e (D) Relação de Funcionários. 

 

13. A situação patrimonial segue apresentada conforme 

as informações compiladas dos demonstrativos contábeis relativos aos exercícios de 

2021 a 2023, até setembro/2023, os quais foram juntados na exordial, sendo as mais 

recentes disponibilizadas pela Recuperanda. 

 

14. Ainda, a Recuperanda informa que durante o 

exercício de 2020, a empresa estava inativa, ou seja, sem atividade operacional, o 

que impossibilita a apresentação dos demonstrativos contábeis desse período 

(fls.76/77). 
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A. BALANÇO PATRIMONIAL  

 

 

 

15.  O Ativo (bens e direitos) apresenta crescimento 

de 20% no exercício de 2022, em razão sobretudo da movimentação dos Estoques. 

No exercício seguinte, registrou redução de 65%, impactado pelo decréscimo dos 

recebíveis de Clientes e dos Estoques. 

 

Balanço Patrimonial (R$) 2021 2022 set/2023

A T I V O 4.678.035        5.601.571        1.979.712      

Ativo Circulante 4.126.425        5.129.032        1.523.756      

Disponível 68.313             81.666             66.369-           

Clientes 2.102.742        1.586.180        471.445         

Créditos Tributários 1.363              256.092           163.147         

Adiantamentos a Fornecedores 214.153           140.162           224.385         

Estoque 1.739.855        3.049.479        704.011         

Outros Créditos -                  15.454             27.138           

Ativo Não Circulante 551.609           472.539           455.956         

Bloqueios Judiciais 102.300           90.990             92.713           

Créditos Tributários -                  20.360             20.360           

Imobilizado líquido 449.309           361.189           342.883         

P A S S I V O 4.678.035        5.601.571        2.333.398      

Passivo Circulante 5.430.302        12.694.806      12.819.618    

Fornecedores 2.276.772        9.085.838        8.460.414      

Obrigações Sociais e Trabalhistas 676.791           2.377.441        3.035.547      

Obrigações Tributárias 335.333           396.273           661.873         

Empréstimos e Financiamentos 1.394.622        265.494           39.198           

Adiantamentos de Clientes 746.785           569.296           553.097         

Contas a Pagar -                  464                 69.489           

Passivo Não Circulante -                  -                  -                

Patrimônio Líquido 752.267-           7.093.235-        10.486.220-    

Capital Social Subscrito 150.000           150.000           150.000         

Capital Social e Integralizar 150.000-           150.000-           150.000-         

Recursos para Aumento de Capital 831.978           1.808.771        1.808.771      

Reservas de Capital 1.637.873        5.546.324        5.756.829      

Lucros / Prejuízos Acumulados 3.222.118-        14.448.331-      18.051.821-    

Check -                  -                  353.686-         
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16. Assim, em setembro de 2023, os Ativos somam a 

importância de R$ 1.979.712 (um milhão, novecentos e setenta e nove mil, setecentos 

e doze reais), conforme composição e evolução nos últimos anos a seguir 

discriminada: 

 

 

 

• Disponível aloca os recursos em conta corrente, mantido em Instituições 

Financeiras, além das aplicações financeiras e caixa. Nota-se que o saldo 

apresentado em setembro de 2023 está contra a sua natureza contábil, cuja 

correta classificação é em conta no passivo circulante. 

 

• Clientes apresentam nos últimos anos gradativa redução, perfazendo em 

setembro de 2023, o saldo de R$ 471,4 mil (quatrocentos e setenta e um mil e 

quatrocentos reais), o equivalente a 24% dos Ativos. 

 

• Créditos Tributários após redução de 34% em relação ao saldo escriturado 

em 2022, passou a totalizar o montante de R$ 183,5 mil (cento e oitenta e três 

mil e quinhentos reais), oriundos de valores relativos a ICMS, PIS e COFINS. 
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• Adiantamentos a Fornecedores na importância de R$ 224,4 mil (duzentos e 

vinte e quatro mil e quatrocentos reais). 

 

• Estoque em constante movimentação nos últimos anos, totaliza em setembro 

de 2023, R$ 704 mil (setecentos e quatro mil reais), correspondendo a 36% 

dos Ativos. Observa-se, considerável redução no exercício de 2023, em 

relação ao montante escriturado no exercício anterior, em virtude da 

movimentação dos “produtos acabados”. 

 

 

 

 

• Outros Créditos de R$ 27 mil (vinte e sete mil reais) relativos aos créditos com 

funcionários e Bloqueios Judiciais no valor de R$ 92,7 mil (noventa e dois mil 

e setecentos reais). 

 

• Imobilizado com representatividade de 17% dos Ativos, em setembro de 

2023, representado pela importância líquida de R$ 342,9 mil (trezentos e 

quarenta e dois mil e novecentos reais), assim distribuídos: 
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17. O Passivo Total somou R$ 12.819.618 (doze 

milhões, oitocentos e dezenove mil, seiscentos e dezoito reais), em setembro de 2023,  

montante consideravelmente superior ao escriturando em 2020, na importância de R$ 

5.430.302 (cinco milhões, quatrocentos e trinta mil, trezentos e dois reais), estando 

abaixo sua composição e evolução nos últimos anos: 

 

 

 

18. Nota-se que o principal fator para o aumento 

identificado está relacionado a movimentação das rubricas de Fornecedores e 

Obrigações Sociais e Trabalhistas, que conjuntamente somam R$ 11,5 milhões 
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(onze milhões e quinhentos mil reais), o equivalente a 90% do endividamento 

constituído até setembro de 2023. 

 

19. As Obrigações Tributárias somam R$ 661,9 mil 

(seiscentos e sessenta e um mil e novecentos reais), em setembro de 2023, em linha 

crescente nos últimos anos. 

 

20. O Patrimônio Líquido constou negativo em todo 

período analisado, ou seja, a soma de bens e direitos não cobre o valor da soma das 

obrigações contraídas, indicando a insuficiência de cobertura patrimonial, 

especialmente em razão do elevado Prejuízo Acumulado. 

 

21. Ademais, o Capital Social escriturado nos últimos 

anos não está de acordo com as informações societárias (fls. 283/344), uma vez que 

contabilmente verifica-se que a importância de R$ 150 mil (cento e cinquenta mil reais) 

não foi integralizada no patrimônio da empresa: 

 

 

 

 

22. Com base nos dados patrimoniais apresentados 

acima, observa-se:  
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•  O Indicador de Liquidez Corrente mede a capacidade de quitação das 

obrigações com vencimento em curto prazo (registradas no Passivo 

Circulante), utilizando-se dos disponíveis e realizáveis em mesmo período 

(registrados no Ativo Circulante), cujo cenário ideal é igual ou superior a 1 

(um). Logo, pode-se observar que a Recuperanda apresentou decréscimo no 

período analisado em comparação ao exercício de 2022. 

 

• Visando avaliar a capacidade de liquidação das dívidas de curto prazo sem 

precisar vender todo o estoque, para o Indicador de Liquidez Seca, o cenário 

ideal é igual ou superior a 1 (um), estando em decréscimo em 

setembro/2023, quando comparado com os exercícios já encerrados.  

 

• Ao analisar a liquidez, sem levar em conta as estimativas de vencimento e 

recebimento, o Indicador de Liquidez Geral demonstra a liquidez do total de 

dívidas constituídas ao utilizar todos os direitos (neste cálculo, não se considera 

os bens permanentes para liquidação), apresentando-se abaixo do cenário 

ideal, que é igual ou superior a 1 (um), em 30 de setembro de 2023.  

 

• O Índice de Endividamento Geral demonstra o percentual que as dívidas 

constituídas representam de seus ativos totais, sendo consideradas as 

disponibilidades, recebíveis e bens, em que o cenário ideal se faz em até 

Índices de Liquidez 2021 2022 set/2023

Liquidez Imediata 0,01 0,01 -0,01

Liquidez Seca 0,44 0,16 0,06

Liquidez Corrente 0,76 0,40 0,12

Liquidez Geral 0,76 0,40 0,12

Índices de Endividamento 2021 2022 set/2023

Endividamento Geral - EG 116% 227% 648%
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100%, ou seja, quando o total de dívidas é inferior ou igual aos ativos. 

Desta maneira, nota-se que em 30 de setembro de 2023, a Recuperanda 

registrou situação insatisfatória de 648%, uma vez que a totalidade das 

obrigações constituídas é superior aos seus bens e direitos.  

 

B. DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO 

 

 

 

23. Entre 2021 e 2022, a Receita Líquida da 

Recuperanda apresenta constante crescimento. No exercício de 2023, este até 

setembro, escriturou a importância de R$ 6.951.902 (seis milhões, novecentos e 

cinquenta e um mil, novecentos e dois reais), o que equivale a média mensal de 

R$772.434 (setecentos e setenta e dois mil, quatrocentos e trinta e quatro reais), 

consideravelmente inferior à média calculada para o exercício de 2022. 

 

DRE ACUMULADA (R$) 2021 2022 set/2023

Receita Bruta 63.166.052       65.136.944       8.320.736       

 (-) Deduções 6.077.138-         6.357.107-         1.368.834-       

Receita Líquida de Vendas 57.088.915       58.779.836       6.951.902       

(-) Custo de Produtos Vendidas 56.281.510-       61.774.216-       3.136.248-       

Lucro Bruto 807.405            2.994.379-         3.815.654       

(-) Despesas Operacionais 6.219.635-         7.685.957-         6.931.085-       

(-) Operacionais (gerais) 4.233.658-         5.481.723-         6.402.914-       

(-) Com Vendas 135.807-            1.800.433-         360.982-          

(-) Tributárias 791.219-            15.257-              -                 

(+) Outras Receitas/Despesas 1.058.951-         388.544-            167.190-          

Lucro (Prejuízo) Operacional Antes do Resultado Financeiro 5.412.230-         10.680.336-       3.115.431-       

(=) Resultado Financeiro 19.975              545.877-            488.059-          

(-) Despesas Financeiras 87.516-              629.867-            346.086-          

(+ )Receitas Financeiras 107.491            83.991              141.973-          

Resultado antes do IRPJ e CSLL 5.392.255-         11.226.213-       3.603.490-       

(-) IRPJ e CSLL -                   -                   -                 

Lucro (Prejuízo) do Exercício 5.392.255-         11.226.213-       3.603.490-       
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24. Após a absorção dos Custos dos produtos 

vendidos incorridos, o Resultado Bruto operacional é positivo no ano de 2021 e 

2023, sendo este até setembro.  

 

25. Contudo, após a consideração dos gastos 

operacionais incorridos, isto é, as Despesas Operacionais, Vendas e Outras, o 

resultado antes do impacto dos gastos financeiros é negativo em 3,1 milhões 

(três milhões e cem mil reais) de forma acumulada até setembro de 2023. 

 

26. Assim, ao considerar o Resultado Financeiro, a 

Recuperanda apresenta resultado negativo nos últimos anos. De janeiro a 

setembro de 2023, o resultado apurado foi de R$ 3,6 milhões (três milhões e 

seiscentos mil reais), em prejuízo. 
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C. FLUXO DE CAIXA 

 

27. Verifica-se a ausência da Demonstração do Fluxo 

de Caixa Gerencial. 

 

28. Com relação ao Fluxo de Caixa Projetado (fl. 235), 

nota-se constante crescimento no faturamento bruto mensal até setembro/2024, 

sendo suficiente para cobrir com os gastos projetados no mesmo período, 

demonstrando margem positiva advinda da geração de caixa da atividade principal. 

 

 

 

D. FUNCIONÁRIOS 

 

29. Às fls. 279/281, consta a Relação de 

Colaboradores, que soma aproximadamente R$ 155,6 mil (cento e cinquenta e cinco 

mil e seiscentos reais) em salários, devidos aos 82 (oitenta e dois) colaboradores da 

empresas.  

 

30. Ainda, a Recuperanda esclarece à fl. 677 que 

quanto aos funcionários ativos, somente há valores em aberto referentes ao FGTS, 

sendo certo que tais valores já estão inseridos nos valores inscritos na dívida ativa. 
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III. RELAÇÃO DE CREDORES 

 

31. Declara a Recuperanda, por meio das Relações de 

Credores acostada nos autos (fls. 238/248 e 606/608), a importância devedora no 

valor de R$ 9.972.323,77 (nove milhões, novecentos e setenta e dois mil, 

trezentos e vinte e três reais e setenta e sete centavos), conforme a descrição 

abaixo: 

 

 

 

  

Classe Valor

I 263.980,65R$         

III 9.615.766,09R$      

IV 92.577,03R$           

Total 9.972.323,77R$      
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IV. SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

 

32. Da análise da documentação e esclarecimentos 

disponibilizados pela Recuperanda, esta Administradora Judicial verificou a 

necessidade de atendimento do envio da documentação completa solicitada no Termo 

de Diligência referente ao mês de outubro de 2023 (DOC. 01). 

 

V. DILIGÊNCIA 

 
33. A diligência ocorreu em 10 de novembro de 2023, 

na sede da Recuperanda, localizada na Avenida Expedicionários Brasileiros, nº 139, 

Anexo 1, CEP 15607-042, Jardim Santa Helena, situada na cidade de 

Fernandópolis/SP, com a presença dos representantes da Recuperanda Dr. 

Guilherme Azevedo (Moraes Junior Advogados) e Sr. Ricardo Silva (Sócio), além do 

preposto desta Administradora Judicial, Sr. Pedro Roberto da Silva. 
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Área Externa 

 

Portaria 
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Sala da Diretoria 
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Gerência Industrial 

                

 

Área Administrativa 
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Financeiro 

                

Recursos Humanos 
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Sala de Apoio 

            

Sanitários 

             

 

 

 

 



 

72-1193 CT | LS / MM | RJ1 | JO | LC | TL | OL  

 
 
 

Operacionalização da Produção 

Sala – EPI’s para os Visitantes 
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Controle da Qualidade 
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Controle – Almoxarifado 
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Cozinha / Refeitório 
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Vestiários 
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Área Desossa 

Higienização 
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Sanitários 

                

Área de Armazenamento 
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Utensílios para Corte 
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Produção 
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Preparo das Etiquetas 
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Balança 

                  

Recebimento – Estoque de Embalagens / Etiquetas 
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Embalamento 
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Área de Descanso 

                

Pátio 
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Preposto: Pedro Roberto da Silva 

               

 

VI. CONCLUSÃO 

 

34. Com base nos documentos contábeis, constatou-se 

que a BGC FRIGORÍFICO experimentou, no exercício corrente até setembro, 

prejuízos de R$ 3,6 milhões (três milhões e seiscentos mil reais), em virtude, 

sobretudo, do fato de os gastos operacionais e financeiros incorridos no mesmo 

período serem superiores ao faturamento obtido. 

 

35. Destarte, espera-se que a readequação dos gastos 

e reorganização do fluxo de caixa por meio desta Recuperação Judicial possibilite a 

superação da crise da Recuperanda. 
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36. No mais, esta Subscritora requer a juntada do 

comprovante do envio das cartas aos credores, em observância  ao previsto no artigo 

221, inciso I, alínea “a” (DOC. 02).  

 

VII. ENCERRAMENTO 

 

37. Esta Administradora Judicial informa que toda a 

documentação verificada para a elaboração do presente relatório encontra-se à 

disposição dos interessados, mediante agendamento prévio, bem como opina pela 

intimação da Recuperanda para que se manifeste em relação ao Relatório Inicial, 

notadamente sobre a documentação ora requisitada. 

 

38. Sendo o que tinha para o momento, esta 

Administradora Judicial se coloca à inteira disposição de Vossa Excelência, dos 

nobres advogados da Recuperanda, do ilustre representante do Ministério Público e 

dos demais interessados, para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

  São Paulo, 14 de novembro de 2023. 

 

 
1 Art. 22. Ao administrador judicial compete, sob a fiscalização do juiz e do Comitê, além de outros deveres que esta Lei lhe 
impõe: I – na recuperação judicial e na falência: a) enviar correspondência aos credores constantes na relação de que trata o 
inciso III do caput do art. 51, o inciso III do caput do art. 99 ou o inciso II do caput do art. 105 desta Lei, comunicando a data do 
pedido de recuperação judicial ou da decretação da falência, a natureza, o valor e a classificação dada ao crédito (...) 

 


